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SR PORTEIRO. FAVOR ENTREGAR ESTE JORNAL AO SÍNDICO. OBRIGADO!

FOTO IA

PARABÉNS A TODOS OS SÍNDICOS DO BRASIL!

O Jornal do Síndico celebra o Dia do Síndico, 30 de novembro, reconhecendo o esforço 
diário de quem administra, resolve e faz a diferença nas comunidades condominiais



Nossa mensagemEDITORIAL Os Editores |

Saudações aos leitores e 
assinantes do Jornal do 
Síndico! Nesta edição, 

abordamos como a gestão 
condominial no Brasil tem 
passado por transformações 
que refletem mudanças sociais, 
econômicas e legais. Entre elas, 
destaca-se o avanço do síndico 
profissional, que vem redefinin-
do a administração condominial 
e valorizando a importância de 
uma gestão eficiente e segura. 
Diferente do síndico morador, 
o profissional oferece serviços 
especializados, com conhe-
cimento técnico, jurídico e 
financeiro. Seu perfil exige 

disciplina, mediação, domínio 
em direito condominial e admi-
nistração, além de habilidade 
para lidar com conflitos e 
assembleias. A remuneração 
varia conforme o porte do 
empreendimento e os serviços 
contratados, refletindo sua res-
ponsabilidade e especialização. 
A capacitação é essencial. 
Cursos, certificações e experi-
ência prática ajudam o síndico 
a compreender os limites 
legais e evitar riscos que pos-
sam gerar responsabilidade 
civil ou penal. À medida que os 
condomínios se tornam mais 
complexos, com áreas de lazer, 

sustentabilidade e tecnologia, 
cresce a importância de uma ges-
tão técnica e atenta às normas. 
Comparando os modelos, o sín-
dico morador muitas vezes atua 
por necessidade ou boa vonta-
de, enquanto o profissional se 
dedica exclusivamente à gestão, 
garantindo previsibilidade, cum-
primento das regras e transpa-
rência financeira. Embora repre-
sente investimento adicional, 
o retorno vem em eficiência 
e valorização do patrimônio. 
A profissionalização da função 
representa um avanço signifi-
cativo. Mais do que substituir 
o morador por um especialista, 

trata-se de reconhecer o condo-
mínio como um empreendimen-
to que exige planejamento, res-
ponsabilidade e conhecimento. 
Cada decisão deve equilibrar 
legalidade, eficiência e interes-
ses coletivos, consolidando uma 
nova cultura administrativa. 
A tendência é que esse modelo 
continue crescendo, exigindo 
atualização constante e com-
promisso com a excelência. O 
desafio é grande, mas os benefí-
cios para os condomínios e seus 
moradores são inquestionáveis. 
Desejamos a todos uma ótima 
leitura!
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Elaborar uma previsão 
orçamentária é um dos 
momentos mais estra-

tégicos da gestão condo-
minial. É nessa etapa que o 
síndico e o conselho finan-
ceiro planejam o futuro do 
condomínio, equilibrando as 
contas, prevendo despesas 
e definindo as prioridades 
do próximo ano. Uma pre-
visão bem elaborada evita 

surpresas no caixa, garan-
te a manutenção adequada 
das áreas comuns e preser-
va a tranquilidade dos con-
dôminos. Porém, esse pro-
cesso exige conhecimento 
técnico, organização e, aci-
ma de tudo, transparência.
De acordo com especialistas 
em administração condomi-
nial, o maior erro cometido 
por síndicos é tratar a pre-

visão orçamentária como 
um simples levantamento 
de gastos recorrentes. Na 
prática, o documento pre-
cisa refletir não apenas o 
histórico de despesas, mas 
também as necessidades 
futuras do condomínio, 
considerando manutenções 
preventivas, reajustes con-
tratuais, reserva para emer-
gências e até investimentos 
em melhorias. 
“É um planejamento vivo, 
que deve antecipar cenários 
e dar segurança à gestão”, 
explica a administradora de 
condomínios Patrícia Lins, 
que atua há mais de 15 anos 
na área e já assessorou de-
zenas de empreendimentos 
residenciais e comerciais.
Patrícia conta que, ao assu-
mir a gestão de um condo-
mínio de médio porte em 
Belo Horizonte, encontrou 
um cenário de déficit fi-
nanceiro que vinha se acu-
mulando havia três anos. 
“O problema não era a fal-
ta de arrecadação, mas a 
ausência de planejamento. 
As despesas extraordiná-
rias não estavam previstas 
e, quando surgiam, eram 
cobertas com cotas extras, 
o que desgastava a relação 
com os moradores”, lembra. 
A solução veio com a ado-
ção de um modelo de pre-
visão mais detalhado, divi-
dido por categorias e com 
base em um histórico real 
dos últimos 24 meses. “In-
cluímos uma reserva técnica 
de 5% para emergências e 
previmos manutenções em 
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Dicas de como elaborar uma 
previsão orçamentária correta

ADMINISTRAÇÃO Por Redação |

períodos de menor deman-
da, o que reduziu custos e 
eliminou a necessidade de 
cotas extras”, afirma.
A especialista ressalta ain-
da que o envolvimento dos 
condôminos no processo é 
essencial para a legitimida-
de do orçamento. A previ-
são deve ser apresentada 
e discutida em assembleia, 
de forma clara e objetiva, 
permitindo que todos com-
preendam para onde estão 
sendo destinados os recur-
sos. “Transparência é o an-
tídoto para desconfianças. 
Um morador informado 
entende melhor o valor da 
taxa condominial e tende a 
apoiar as decisões do síndi-
co”, observa Patrícia.
Outro ponto importante é o 
uso de ferramentas digitais 
para a gestão financeira. 
Softwares de administração 
condominial permitem cru-
zar dados, gerar relatórios 
automáticos e acompanhar 

a execução do orçamento 
em tempo real, facilitando 
o controle e a prestação de 
contas. Além disso, a digi-
talização ajuda a detectar 
desvios e a corrigir falhas 
antes que se transformem 
em problemas maiores.
Ao fim, a previsão orçamen-
tária deve ser vista não ape-
nas como uma obrigação 
legal, mas como um instru-
mento estratégico de ges-
tão. Um condomínio com 
planejamento sólido tem 
mais estabilidade financei-
ra, reduz o risco de inadim-
plência e valoriza o patri-
mônio coletivo. “Quando o 
dinheiro é bem administra-
do, o resultado aparece na 
conservação do prédio, na 
satisfação dos moradores e 
na credibilidade da gestão”, 
conclui Patrícia Lins, refor-
çando que o bom síndico é 
aquele que sabe planejar o 
presente com os olhos no 
futuro.
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Em um mercado imo-
biliário cada vez mais 
competitivo, o conforto 

acústico tem se tornado um 
dos principais diferenciais na 
hora de escolher um apar-
tamento. Ruídos de festas, 
trânsito intenso, áreas de la-
zer mal planejadas ou cober-
turas com churrasqueiras e 
piscinas podem transformar 
o sonho da casa própria em 
uma fonte permanente de 
estresse. Pior: o barulho ex-
cessivo pode reduzir signifi-
cativamente o valor de um 
imóvel, afastando potenciais 
compradores e desgastando 
a convivência entre vizinhos.
Segundo o advogado espe-
cialista em Direito Imobiliário 
Kênio Pereira, grande par-
te dos problemas surge da 
falta de cautela no momen-
to da compra. “Muitas pes-
soas deixam de refletir sobre 
pontos importantes na hora 
de escolher o imóvel. A car-
ga emocional em obter uma 
nova residência e a pressa 

em concluir o negócio fazem 
com que ignorem aspectos 
fundamentais, como a loca-
lização do apartamento em 
relação ao salão de festas, 
à área de lazer ou mesmo a 
boates e clubes nas proxi-
midades”, explica. Ele res-
salta que ouvir a opinião de 
um especialista pode evitar 
grandes arrependimentos: 
“A inexperiência tem custado 
caro a quem dispensa uma 
consultoria técnica. Muitos 
só percebem o erro quando 
já estão convivendo com o 
barulho.”
A professora Márcia Tava-
res, de 41 anos, sentiu isso na 
pele. Depois de anos econo-
mizando, comprou um apar-
tamento novo em um condo-
mínio na região da Pampulha, 
em Belo Horizonte. A unida-
de, localizada logo abaixo de 
uma cobertura “Top House”, 
aquelas em que o espaço de 
lazer fica no primeiro piso do 
apartamento e os quartos na 
parte superior, parecia per-

feita à primeira vista. “Nos 
primeiros dias, achei maravi-
lhoso. Mas logo começaram 
as festas. O som dos passos, 
o arrastar de móveis e o ba-
rulho das crianças eram insu-
portáveis. Chegou um ponto 
em que eu tinha medo das 
sextas-feiras”, conta.
Márcia tentou resolver a si-
tuação amigavelmente, sem 
sucesso, e acabou recorren-
do à Justiça. Kênio Perei-
ra explica que esse tipo de 
caso é mais comum do que 
se imagina e que há amparo 
legal para coibir os abusos. 
“Nos termos do artigo 1.277 
do Código Civil, quem se 
sentir prejudicado pode exi-
gir judicialmente que o baru-
lho cesse, com aplicação de 
multas diárias. O condomínio 
também pode penalizar o in-
frator com base nos artigos 
1.336 e 1.337. O que não se 
pode aceitar é a ideia absur-
da de que ‘os incomodados 
que se mudem’. O direito ao 
sossego é garantido por lei”, 

Como o barulho no condomínio pode 
desvalorizar o seu imóvel

CONVÍVIO Por Redação |

reforça o advogado.
Apesar das alternativas le-
gais, Kênio Pereira recomen-
da que a melhor forma de 
evitar dores de cabeça ainda 
é a prevenção. Antes de fe-
char negócio, o comprador 
deve visitar o imóvel em di-
ferentes horários, observar o 
entorno e questionar sobre a 
localização de áreas comuns, 
salões de festas e coberturas. 
“Escolher um apartamento 
exige mais do que avaliar o 

preço e a vista da varanda. 
É uma decisão que impac-
ta diretamente a qualidade 
de vida e o valor futuro do 
bem”, conclui.
Para quem busca tranquilida-
de, o silêncio pode valer mais 
do que qualquer metragem 
extra. E, em tempos de con-
vivência coletiva cada vez 
mais desafiadora, garantir o 
direito ao sossego é também 
uma forma de preservar o 
próprio patrimônio.
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VIOLÊNCIA CONDOMINIAL|

Muito tem se noticia-
do sobre casos de 
violência domés-

tica que ocorrem dentro 
de condomínios. Muitas 
vezes, essas agressões 
não acontecem dentro do 
apartamento, mas em lo-
cais de uso comum, como 
o hall, o elevador ou a ga-
ragem.
	 Recentemente, um caso 
no Rio Grande do Nor-
te chamou a atenção: um 
ex-namorado espancou 
uma mulher com mais de 
60 socos dentro do ele-
vador. Se não fosse pela 
ação rápida e correta do 
profissional da portaria, o 
desfecho poderia ter sido 
ainda mais trágico.
	 Esses profissionais, jun-
to com síndicos e morado-
res, são a linha de frente no 
enfrentamento à violência 
e precisam estar orienta-
dos sobre como agir dian-

te de uma situação assim.
	 De acordo com o coro-
nel Dalton Perovano, co-
ordenador do Programa 
Mulher Segura da Secre-
taria da Segurança Pública 
do Paraná (Sesp), é dever 
de todos denunciar.
	 “Qualquer situação de 
violência, acontecendo no 
momento ou fato já ocor-
rido, tem que ser denun-
ciada”, afirma o coronel. 
“O condômino obviamen-
te pode fazer a denúncia, 
mas o canal mais adequa-
do é por intermédio do 
síndico, que é o respon-
sável legal pelo condomí-
nio.”

CANAIS DE DENÚNCIA

190 – Emergência da Po-
lícia Militar: qualquer pes-
soa pode ligar quando as 
agressões estiverem acon-
tecendo.

180 – Central de Atendi-
mento à Mulher: fornece 
informações sobre Cen-
tros de Referência, Dele-
gacias de Atendimento à 
Mulher (DEAM) e Defen-
sorias Públicas.
	 As denúncias também 
podem ser feitas direta-
mente à Polícia Civil de 
cada estado.
 “A ideia de que em briga 
de marido e mulher nin-
guém se mete é mentira. 
Tem que se meter, sim”, re-
força o coronel Perovano.

Recomendações para 
síndicos e funcionários

Em caso de suspeita ou 
flagrante de violência, as 
orientações são:
• O síndico deve anotar 
**data, hora, local e um 
breve relato do que ocor-
reu**;
• Moradores e funcioná-
rios não devem tentar se-
parar agressões físicas, 

para evitar novas 
vítimas;
• Oferecer um 
espaço seguro e 
acolhedor à víti-
ma até a chegada 
da polícia.
Campanhas e 
conscientização

	 A Secretaria da 
Segurança Pública 
do Paraná incentiva síndi-
cos a desenvolver cam-
panhas de prevenção e 
conscientização em seus 
condomínios, inspiradas 
no programa Mulher Se-
gura, que estimula mora-
dores a denunciarem situ-
ações de violência.

Entre as ações  
sugeridas estão:

• Promover campanhas 
internas de conscientiza-
ção, em murais, grupos de 
mensagens e reuniões;

A Responsabilidade Coletiva: Condomínios 
no Combate à Violência de Gênero

COLABORAÇÃO: Gabriella Moura – Pridea Comunicação
Assessoria de imprensa da Secretaria da Segurança Pública do Estado do Paraná (Sesp)

Profissionais de portaria, síndicos e moradores devem estar atentos e preparados para agir corretamente em casos de agressão

• Treinar porteiros e ze-
ladores para identificar 
sinais de violência, como 
gritos, pedidos de ajuda e 
discussões frequentes;
• Manter sigilo e respeito 
em todas as situações, evi-
tando a exposição da víti-
ma.
	 A segurança e o bem-
-estar das mulheres tam-
bém dependem da vigi-
lância e solidariedade da 
comunidade condominial. 
A proteção é, de fato, obri-
gação de todos.
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DRA. SIMONE GONÇALVES

Convenções de condomí-
nio desatualizadas po-
dem causar brigas, in-

segurança jurídica e prejuízos 
financeiros.
É essencial revisar e atualizar 
o texto da convenção a fim 
de evitar conflitos desneces-
sários, proteger o patrimônio 
coletivo, entre outros.
Muitos condomínios ainda se-
guem convenções elaboradas 
há décadas, quando a reali-
dade social e condominial era 
completamente diferente. 
Regras ultrapassadas sobre 
uso das áreas comuns, vagas 
de garagem, quóruns de as-
sembleia e até penalidades 
acabam se tornando fonte de 
conflito entre condôminos e 
síndicos.
Além de desgastar o convívio, 
a falta de atualização da con-
venção gera insegurança jurí-
dica e decisões questionáveis 
em assembleias, podendo 
inclusive originar processos 
judiciais e causar prejuízo ao 
caixa do condomínio.
 Revisar o texto da convenção 
é uma medida preventiva es-
sencial na busca por preser-
var o equilíbrio nas relações 
condominiais.
A convenção condominial é a 
norma que irá regular todo o 
funcionamento do condomí-

nio, ou seja, define modo de 
administração, regimento in-
terno, direitos, deveres, regras 
de convivência, quóruns de 
assembleia, forma de uso das 
áreas comuns, entre outros.
No entanto, muitas conven-
ções permanecem intocadas 
desde a construção do pré-
dio, ignorando mudanças na 
legislação, na sociedade e 
perfil dos moradores.

Quando o texto da conven-
ção não reflete mais a rea-
lidade, surgem problemas, 
como por exemplo:
- Regras ambíguas ou omis-

sas, que geram interpretações 
diferentes;
- Penalidades desproporcio-
nais ou inexistentes para cer-
tas condutas;
- Critérios antigos de uso das 
áreas comuns, como gara-
gem, festas e pets;
- Falta de alinhamento com 
o Código Civil, que já passou 
por diversas atualizações, etc.

Esses exemplos são terreno 
fértil para conflitos entre con-
dôminos e síndicos.
As disposições da convenção, 
desde que alinhadas com a 
legislação e Constituição Fe-

deral, são imperativas e co-
gentes.
No entanto, nem todos os 
Síndicos dão a devida aten-
ção à atualização das normas 
internas dos prédios que ad-
ministram, inclusive o regi-
mento interno, propiciando o 
surgimento de inúmeras de-
savenças.
No dia a dia existem múlti-
plas situações que apesar de 
simples transformam-se em 
grandes problemas, abalando 
a boa convivência entre ges-
tão e condôminos. 
Mas quando é hora de revisar 
a Convenção?
Alguns sinais de que o con-
domínio precisa rever o texto 
da convenção:
- Mudanças na legislação con-
dominial ou civil;
- Conflitos frequentes nas as-
sembleias;
- Dificuldade em aplicar pena-
lidades ou cobrar taxas;
- Inclusão de novas áreas ou 
mudanças estruturais no con-
domínio, etc.

Quem pode propor e como 
aprovar a atualização da Con-
venção?
A atualização da convenção 
pode ser proposta pelo síndi-
co, pelo conselho ou até pelos 
condôminos.

Para ser válida, a nova reda-
ção deve ser aprovada por, 
no mínimo, dois terços dos 
condôminos e registrada em 
cartório.
É recomendável contar com 
o auxílio de um advogado es-
pecializado em direito condo-
minial ou imobiliário, para ga-
rantir que o novo texto esteja 
alinhado à legislação e evite 
lacunas jurídicas.
Embora a lei não trate de pra-
zo para que seja realizada a 
atualização, na prática, o ideal 
é que a convenção seja atua-
lizada a cada 5 a 10 anos, ou 
quando houver alterações re-
levantes no condomínio.
Uma convenção moderna é 
sinal de um condomínio orga-
nizado, harmonioso e juridica-
mente protegido.
Manter a convenção de con-
domínio atualizada não deve 
ser tratado como uma despe-
sa, uma vez que é medida vital 
para garantir boa convivência, 
segurança jurídica e proteção 
do patrimônio coletivo.
Se o seu condomínio ainda se-
gue regras antigas, talvez seja 
o momento de iniciar essa 
atualização.
Ficou com dúvidas? Acesse 
nosso Blog http://simonegon-
calves.com.br e Instagram:  
@simonegoncalves.com.br 

REGRAS ANTIGAS, CONFLITOS ATUAIS:
 Os riscos de uma Convenção de Condomínio desatualizada

Advogada Especialista em Direito Imobiliário e Condominial Email:contato@simonegoncalves.com.br 
Visite nosso Blog http://simonegoncalves.com.br/blog/ e Instagram: @simonegoncalves.com.br
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Em condomínios, a piscina 
é um dos principais atrati-
vos para moradores e visi-

tantes, mas também represen-
ta um dos maiores desafios de 
manutenção para síndicos. A 
aparência cristalina da água, a 
segurança dos frequentadores 
e o cumprimento das normas 
sanitárias exigem planejamen-
to, atenção constante e inves-
timento adequado. Negligen-
ciar esses cuidados pode gerar 
problemas de saúde, acidentes 
e até desvalorização do imóvel, 
tornando a gestão da área de 
lazer uma responsabilidade es-
tratégica do condomínio.
No Condomínio Vila das Pal-
meiras, em São Paulo, o sín-
dico Eduardo Mello enfrenta 
esse desafio diariamente. Ele 
conta que, ao assumir a ad-
ministração, percebeu que a 
piscina estava com proble-
mas frequentes de turbidez e 
excesso de algas. “O primeiro 
passo foi entender que a pis-
cina não é apenas um item de 
lazer. Ela envolve química, me-

cânica e segurança. Contra-
tei uma empresa especializa-
da para avaliar todo o sistema 
de filtragem, bombas, aqueci-
mento e produtos químicos”, 
explica Eduardo.
Segundo ele, a manutenção 
preventiva é fundamental para 
evitar gastos maiores. “Desco-
brimos que a bomba estava 
operando de forma inadequa-
da, o que aumentava o consu-
mo de energia e comprometia 
a circulação da água. Corrigir 
isso antes da temporada de 
verão nos poupou despesas 
significativas e garantiu que os 
moradores tivessem uma ex-
periência segura e agradável”, 
relata.
Além da parte técnica, Eduar-
do enfatiza a importância de 
regras claras de uso. “Infor-
mamos aos condôminos sobre 
horários, higiene e conduta na 
piscina, e distribuímos um ma-
nual com orientações sobre os 
cuidados individuais. É essen-
cial que todos colaborem para 
manter o espaço limpo e segu-

ro”, diz. Ele lembra ainda que 
acidentes envolvendo escorre-
gões ou afogamentos podem 
gerar responsabilidade civil do 
condomínio e, em alguns ca-
sos, até penal, caso se consta-
te negligência na manutenção.
A manutenção adequada da 
piscina envolve limpeza regu-
lar, controle químico da água, 
inspeção de equipamentos e 
cuidados com o entorno, como 
pisos antiderrapantes e sinali-
zação correta. Especialistas re-
comendam contratar profissio-
nais certificados para testes de 
PH, cloro e alcalinidade, além 
de revisar filtros e bombas pe-
riodicamente. A frequência 
dessas ações varia de acordo 
com o uso e a dimensão da pis-
cina, mas a negligência pode 
resultar em água turva, prolife-
ração de bactérias e custos ex-
tras com reparos emergenciais.
Para Eduardo, o investimen-
to vale a pena. “A piscina bem 
cuidada agrega valor ao con-
domínio, aumenta a satisfação 
dos moradores e reduz proble-
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mas legais. Além disso, é um 
exemplo de como gestão pre-
ventiva e planejamento técnico 
podem transformar uma área 
de lazer em um diferencial de 
qualidade”, afirma.
A experiência do Vila das Pal-
meiras evidencia que a manu-
tenção de piscinas não se 
limita ao aspecto estético. 
Ela envolve segurança, saú-
de e responsabilidade jurí-
dica, e sua gestão eficien-

te depende de conhecimento 
técnico, rotina organizada e 
engajamento dos moradores. 
No fim das contas, uma piscina 
bem cuidada é muito mais do 
que lazer: é sinal de cuidado, 
profissionalismo e valorização 
do condomínio.


